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CoNTRÂTO No. 2019.71.53
O CONSóRCIo PÚBLIco DE SAÚDE INTERFEDERATIVo Do VALE Do
CURU- CISVALE, Pessoa Jurídica de direito público interno, CNPJ No.
12.768.835/000I-75, com sede na Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B -
Centro - Caucaia, Ceará, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). Francisco
Eudes Ferreira Bringel doravante denominada CONTRÂTANTE, e de outro
lado, a Empresa SODEXO PASS DO BRASIL SERVIçOS E COMERCIO S.A,
Pessoa Jurídica de direito privado, CNPJ no. 69.034.666/0001-56, com sede na
Alameda Araguaia, no t.L42- bloco 03, bairro Alphaville, CEP 06455-000,
Barueri-SP neste ato representada pelo(a) Sr(a). Geraldo França Sobreira, CPF

No. 705.598.997-34 doravante denominado CONTRATADO, firmam entre si o
presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir
estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 - Processo de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRoNIco No.
OOLl2OL9, devidamente homologado pelo Diretor do Consórcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE e as prescrições da Lei No.

LO.52O/O2, com aplicação subsidiária da Lei No. 8.666193 e suas alterações,
que passam a fazet parte integrante do presente contato.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo

2.1 - Constitui objeto deste instrumento, Contratação de empresa
especializada em admanastração, gerenciamento e confecção de
cartões magnéticos oriundos de tecnologia adequada para
fornecimento de Cartão alimentação para suprir as necessidades dos
servidores do Consórcio Publico de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE.

cúUsULA TERCEIRA - Do PREço, PAGAMENTO, REAJUSTE E

REEQUTLÍBRrO ECONôMrCO-FTNANCETRO

3.1 - PREçO: O valor global do presente contrato é de R$ 411.757,63
(Quatrocentos e onze mil, setecentos e cinquenta e sete reais e
sessenta e três centavos), conforme quadro demonstrativo em anexo, já
com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciá rios,
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a prestação dos serviços
contratados, inclusive a margem de lucro.

Rua Jueci S.mpâio Poítês no 1695B - Cêntro - Cãucãie-CE - CEP:61.6OO-15O
Fone/Fax: (AS) 3342-2767 C PJ(llF) no 12.768,835/OOO1-75
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3.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, conforme execução dos
serviços, segundo as ordens de serviços expedidas pela administração, de
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor
da despesa, acompanhadas das Certidões Federais INSS e FGTS do
CONTRATADO, todas atualizadas.
3.2.L - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o

encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as
disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do prestador.
3.3 - REATUSTE: Os valores contratados não sofrerão reajuste antes de
decorridos t2 (doze) meses do seu registro.
3.4 - REEQUTTÍBnIO ECONôMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do CONTRATADO e a retribuição da Administração para a justa
remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, "d" da Lei No, 8.666/93,
alterada e consolidada.

cúusulA qUARTA - DA vrcÊNcrA E DA ExEcuçÃo

4.1 - O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir
da data de sua assinatura e vigerá por 12 meses.

cúusuLA eurNTA - DA oRrcEM Dos REcuRsos

5.1 - As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária
própria do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE sob as rubricas: orçamentárias: O1O1.1O.122.OOO1.2.OO1
Gerenciamento CISVALE Administrativo e Financeiro; Elemento de
Despesas: 3.3.9O.39.OO Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica; Fonte de
Recurso: OO1 Recursos Ordinários

CúUSULA sExTA - DAS OBRIGAçõES DAS PARTES

6.1 - As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente
disposições do instrumento convocatório, da Lei No. 8,666/93, alterada

as

Rua ruaci Sampaio Pontcs no 16968 - Cêntro - Caucaia-CE - CEP:61,600-15O
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consolidada e da Lei No 10.520102.
6.2 - O CONTRATADO obriga-se a:
6.2.1 - Executar os serviços em até 05 (cinco) dias, contados da autorizaçâo
da ordem de serviço, nos locais determinados pelo Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE (conforme o ANEXO I do edital),
observando rigorosamente as especificações contidas no termo de referência,
nos anexos e disposições constantes de sua proposta, assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previd e nciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e

ainda:
a) Executar os serviços acudindo todas as exigências do objeto do Contrato e
ainda documentação atualizada.
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;
6.2.2 - No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e
exigências especificadas no Termo de Referencia, no Edital ou na Proposta do
CONTRATADO, o CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
6.2.3 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução deste
Contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.3 - O CONTRATANTE obriga-se a:
6.3.1 - Efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste
instrumento;

cúusuLA sÉTU.tA - DAs ALTERAçõES E REAJUSTE Do coNTRATo:

7.1 - Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se

contemplada pelo art. 65 da Lei No. 8.666/93, e suas alterações posteriores,
após apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa.
7.2 - O Equilíbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que

necessário para restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante
solicitação do CONTRATADO devidamente justificada e acompanhada dos
documentos que comprovem o desequilíbrio.

Ru. luâci Samp.io Pontês no 1696B - Cêntro - C.uc.ie-CE - CEP:6l.6OO-15O
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cúusula orrAvA - DAs satções
8.1 - Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRÂTADA, de
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros
documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
8.1.1 - Se o CONTRATADO deixar de prestar os serviços ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, flcará
impedido de licitar e contratar com o Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE e será descredenciado no Cadastro
do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e
das demais cominações legais:
I - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) Não manter a proposta;
c) Fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
II - Multa moratória de O,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na

execução do objeto contratual solicitado, até o limite de 10olo (dez por cento)
sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de
retardamento na execução do contrato;
III - Multa moratória de 10olo (dez por cento) sobre o valor CONTRATADO, na
hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços do
objeto contratual;
IV - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar
transtornos ao desenvolvimento do contrato, às atividades da administração,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento
por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento,
no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas
nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções
previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520/02,
as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de até 5olo (cinco por cento) sobre o valor CONTRATADO;

R.ua lu.ci S.mpãio Pontcs no 16968 - Cêntro - C.ucaia-CE - CEP: 61.600-15O
Fon./Fax: (AS) 3342-2167 CÍ{PJ(l,lF) no 12,764.a35/OOOI-75

www.ciayalê.ca.oov.bÍ E-mailr consorciocisvalêOgmail.com



,i---o i

!s1irqô ,t srrurmn »l slÍor
Gorrno do túdo do CcrÉ

CI SVAL E
CoNsóRcro PúBLrco DE SÂúDE INTERFEDERÂTrvo Do VALE CURU

APUIARÉS. CAUC.AIÁ - GENERÁL SÁMPAIo - ITAPAJÉ- PENTECoSTE . PARÁCURU . PARAIPABA. SÃo GoNÇÂLo

Do AMARÁNTE - SÃo LUIZ Do CURU . TEIUÇUoCA

8.2 - Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as
multas pecuniárias previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer
crédito existente no Consórcio Público de Saúde Inteúederativo do Vale do
Curu - CISVALE em favor da CONTRATADA ou cobradas judicialmente, na
inexistência deste.
8.3 - As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos art. 86
a 88 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento
convocatório.

CúUSULA NoNA - DA REscIsÃo

9.1 - A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão,
com as conseqüências contratuais, as previstas em Lei e no Edital.
9.2 - Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará
rescindido de pleno direito, independente de notificação judicial ou
extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da
sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou
nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei No.

8.666/93.
9.3 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos
79 e 80 da Lei No. 8.666/93.

cúusulA DÉcrMA - DAs DrsposrçÕEs FrNArs

1O.1 - O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
AO.2 - O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao
edital de licitação e à proposta licitatória.
1O.3 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das
prerrogativas dispostas no art. 58 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.
1O.4 - O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela

Administração ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos
casos previstos na Lei.
1O.5 - A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos
trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato
ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.

L,r
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Diretor Executivo
Consórcio Público de Saúde Interfederativo

do Vale do Curu - CISVALE
cNPJ No12.768.83s/OOO1-75

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS I

1

CPF:
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soDH(ÔIPASS DO BRASTL SERVIçOS,t .i E COMERCIO S.A

cNPJ No 69.O34.668/OOO1-56
Geraldo França Sobreira
cPF No.705.59e.997-34
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10.6 - O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do
contrato sem a expressa autorização da Administraçâo.
10.6.1. - Entende-se para fins deste contrato que subcontratação de contrato
é a transferência da responsabilidade, administração e supervisão do serviço
prestado.
LO.7 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados
em desacordo com os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste
contrato.
1O.8 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as
peças que formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

CúUSULA ONZE - DO FoRo
11.1 - O foro da Comarca de Caucaia/CE é o competente para dirimir
questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto
no § 20 do art. 55 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado no
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE,
perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos.

Cauca ia

F cisco Eud t

;. .:h'uJtt'i)
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ANEXO AO CONTRATO No 2019.71.53

Este documento é parte integrante do Contrato no 2019.71.53 celebrada
entre o Consórcio Público de Saúde InterfederatÍvo do Vale do Curu - CISVALE
com a empresa cujo preço está a seguir registrado;

EMPRESA: SODEXO PASS DO BRASIL SERVIçoS E COMERCIO S.A
cNP' No. 69.034.668/0001-56

Ru. ruaci Sanpaio Pontes ío 16968 - Ccntto - C.uc.i.-CE - CEP:61.6OO-15O
Fonê/F.x: (AS,3342-2167 C PI(l,lF)no 12.768'835/ooo1-75

www.cl.v.le.cê.ooy.br E-mall: consorcio.isval.Ogmail.com

Especlllcação Und Quantldade
mensal

Quantadade
anual

Valor
Unitárlo/
necanEa

Valor
Total

01

Contratação de
empresa
especializada para
confecção,
fornecimento e
administração, de
cartão eletrônico ou
alimentação ( por
menor taxa de
administração)

Mês 130 1.560 264,OO 411.840,00

-o,o2 0/oTaxa de Administração
4LL.757,63Valor Total

D EXoA
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EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

O Diretor Executivo do Consórcio Públíco de Saúde Interfederativo do
Vale do Curu - CISVALE torna público o Extrato do Instrumento Contratual,
resultante do Pregão Eletrônico N.o 001/2019-pE cujo objeto é: Contratação
de empresa especializada em administração, gerenciamento e
confecção de cartões magnéticos oriundos de tecnologia adequada
para fornecimento de Cartão alimentação para suprar as necessadades

. dos servidores do Consórcio Publico de Saúde Interfe.

UNIDADE ADMINISTRATIVA: Consórcio Público de Saúde Interfederativo do
Vale do Curu - CISVALE

DOTAçõES ORçAM ENTÁRIAS: O 1O 1. 10. 1 22.OOOt.2.OO1 Gerenciamento
CISVALE Administrativo e Financeiro;

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.9O.39.OO Outros Serv. de Terc. Pessoa
Jurídica
FONTE DE RECURSO: OO1 - Recurso Ordinário .

OBJETO: Contratação de empresa especializada em administração,
gêrencaamento e confecção de cartões magnéticos oriundos de
tecnologia adequada para fornecamento de Cartão alimentação para
suprir as necessidades dos servidores do Consórcio Publico de Saúde

r*- Interfe.
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 28 de Novembro de 2019 até 28 de Novembro de
2020.

CONTRATADO/VALOR: SODEXO PASS DO BRASIL SERVIçOS E

COMERCIO S.A, CNPJ No. 69,034.668/0001-56, com o valor GIobal
RS 4LL.757,63 (Quatrocentos e onze mi!, setecentos e cinquenta e
sete reais e sessenta e três centavos).

ORDENADOR DE DESPESAS: Francisco Eudes Ferreira Bringel

Caucaia - CE, 28 de Novembro de 2019.

Francisco Eudes
Diretor do Consórcio Público de Saúde Interfederativo

do Vale do Curu- CISVALE

_, lt

tr,
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EXTRATO DE PUBLICAçÃO INSTRUMENTO CONTRATUAL
PREGÃO ELETRôNICO NO OOl/2OT9-PE

EXTRÂTO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL NO 2019.7I.53 PREGAO
ELETRôNICO NO OO1/2O19-PE - CONTRATANTE: CONSORCIO PÚBLICO
DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE CURU - CISVALE, ObJCtO:
Contratação de empresa especializada em administração,
gerenciamento e confecção de caÉões magnéticos oriundos de
tecnologia adequada para fornecimento de Cartão alimentação para
suprir as necessidades dos servidores do Consórcio Publico de Saúde
Interfe. VIGENCIA: O presente Instrumento Contratual produzirá seus
jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até 28 de
Novembro de 2020 .DATA DA ASSINATURA: 28 de Novembro de 2019,
FUNDAMENTAÇÃO lfCnl: Pregão Eletrônico No. OOl/2O19-PE; Lei Federal
no 8.666/93; Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, e demais normas legais
aplicáveis. SODEXO PASS DO BRASIL SERVIçOS E COMERCIO S.A, CNPJ
No. 69.O34.668/0001-56, com o valor de Rl 411.757,63 (Quatrocentos
e onze mil, setecentos e cinquenta e sete reais e sessenta e três
centavos), Francisco Eudes Ferreira Bringel, Diretor Executivo do Consórcio
Público de Saúde Interfederativo do Vale Curu - CISVALE, em Caucaia/CE, 28
de Novembro de 2019.

Rua ,uaci Sa mpa io Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-cE 'CEP: 61.600-150
Fone/Fax: (A5l 3t42-2767 CNPJ(irF) no 12.768.835/0001-75

www.cisvãle.ce.oov.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com
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Goveno do [írdo do Crrrár
CISVALE

CI SVALE
Corusóncro PúBlrco DE SAúDE INTERFEDERATTVo Do VALE CURU

ApurARÉs - Cnucnrn - GsNrn-cL SAMpAro - ITAPAIÉ- PENTEcosTE - PÁRACURU - PARATPABA - SÂo Gouçllo
Do AMARANTE - SÃo LUIZ DO CURU - TE]UçUoCA

CERTTDÃO DE PUBLTCAçÃO DO EXTRÂTO DE TNSTRUMENTO
CONTRÂTUAL

Ceftifico para os devidos fins, que foi afixado no Flanelóqrafo de
Publicacões do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE, o extrato referente à Publicação do Extrato de Instrumento
Contratual originária do Pregão Eletrônico No OOl/2O19-PE, cujo ganhador
foi: SODEXO PASS DO BRASIL SERVIçOS E COMERCIO S.A, CNPJ No.
69.034.66410001-56, com o valor de R$ 4L1.757,63 (Quatrocentos e
onze mil, setecentos e cinquenta e sete reais e sessenta e três
centavos).
Aten ciosa me nte,

Caucaia/CE, 28 de Novembro de 2019.

nc sco Eud
Diretor do Consórcio Público de Sa e Interfederatavo

do Vale do Curu - CISVALE

4*
q/

ira Brin e

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-l5O
Fone/Fax: (AS) 3342-2767 CNPr(tlF) no 12.768.835/0001-75

www,cisvale.ce.oov.br E-mail:consgrciocisvale@gmail.com
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SICRTTARIA DA SAÚDE

Goveno do Estrdo rlo Cerrá

CISVALE CISVALE
Coxsóncro PúBLIco DE SAúDE INTERFEDERATTVo Do VALE Do CURU

APUIAÚS-CAUCAIA.GENERÁLSAMPAIo-ITAPAJÉ.PENTEcosTE-PARACURU-PARAIPABA.sÃoGoNçALoDo

AMARÁNTE - SÃO LUIZ DO CURU . TEJUÇUOCÂ

ORDEM DE SERVI o No 2019.71.53
IIIODALIDADE DA LICITAçÂO: Pregão Eletrônico no 001/2019
U]{IDADE ADIIíINISTRATTVA: Consórcío Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu- CISVALE CNPJ No 12.768.835/OOOL-75.
CONTRATADA: SODEXO PASS DO BRASIL SERVIçOS E COMERCIO S.A
CNPJ No: 69.O34.668/OOO1-56
DATA DO CONTRATO: 28 de Novembro de 2019

Autorizo os serviços abaixo discriminados, êm razão de o proponente acima ter
aprêsêntado proposta para o menor preço o fornecimento obedecerá ás condições
edatalicaas e estipuladas na Ata de registro de Preço.
Objeto: Contratação de empresa especializada em administração,
gerenciamento e confecção de cartões magnéticos oraundos de tecnologia
adequada para fornecimento de Cartão alimentação para suprir as
necessidades dos servidores do Consórcio Publico de Saúde fnteÉederativo
do Vale do Curu - CISVALE.

01

Fra sGo Eudes r ngel SE
Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúd

Interfederativo do Vale Curu - CISVALE
CONTRATANTE

Rua ru.ci Samprio Pontês ío 1696B - Ccntro - C.ucaiâ-CE - CEP:61.600-l5O
Fonc/F.x: (as) 3342-2767 CxPr(r,lF) no l2'768.835/ooo1-75

wwr{.crsvale.ce.oov.br E-mall:consorciocisYalcOgmall.com

No Especlícação Und Quantidede
mensal

Quantidad
e anua!

Valor
Unitári

ol
recanoa

Valor
Total

Contratação de
empresa
especializada para
confecção,
fornecimento e
administração, de
cartão eletrônico ou
alimentação (por
menor taxa de
administração)

Mês 130 1.560 264,00 411.840,00

Taxa de Administração -o,o2 0/o

Valor Tota I 4LL.757,63

Valor Global Rl 4LL.757,63 (Quatrocentos e onze mil, setecentos e cinquenta e
sête reais e sessênta e três centavos)

PRAZO DE AQUISIçÃO
A partir da data de sua assinatura até 28 de Novembro de 2O20, podendo ser prorrogado

nos casos e formas previstos na Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Caucai Ceará 28 de Novçmbyg de 2019.
À,., -'(- v.'- \--/ (-..W *í' r

D

No 69.O34.668/OOO1-56
ldo França Sobreira

cPF No.705.598.99


